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DESPACHO 

Publique-se na Bolsa de Emprego Público, após publicação no 2.ªsérie do 

D.R. e após publicação em jornal expansão nacional 

Paredes, 23 de novembro de 2024 

O Presidente da Câmara, 

 

 

 

 

_____________________________ 

Alexandre Almeida, Dr. 

 

AVISO 

PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE UM(A) DIRETOR(A) DE 

DEPARTAMENTO PARA O DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E URBANISMO(CARGO DE DIREÇÃO 

INTERMÉDIA 1.º GRAU). 

 

No uso das competências que me são conferidas pela al. a) do n.º 2 do artigo 

35º, aprovada pela Lei n.º75/2013, de 12 de setembro, e nos termos dos 

artigos 20º e artigo 21º da Lei n.º2/2004, de 15/01, na sua redação atual 

republicada pela Lei n.º64/2011 de 22 de dezembro, conciliado com o n.º1 do 

artigo 12.º da Lei n.º49/2012 de 29 de agosto, e de acordo com o meu despacho 

n.º87 de 16 de abril de 2024, e de acordo com deliberação da Assembleia 

Municipal de 27 de setembro de 2024, sob proposta da Câmara Municipal na 

sua reunião de 08 de agosto de  2024, encontra-se aberto, pelo prazo de 10 

dias úteis a contar da data da publicitação do presente aviso na Bolsa de 

Emprego Público, procedimento concursal para recrutamento e seleção, com 

vista ao provimento de um(a) Diretor(a) do Departamento de Planeamento e 

Urbanismo, em regime de comissão de serviço por três anos. 

1 – Área de Atuação – será em função da organização e objetivos dos Serviços 

do Municipio de Paredes em concordância com as competências do Departamento 

de Planeamento e Urbanismo, publicadas pelo Despacho n.º4008/2024 na 2.ª 

Série do Diário da República n.º72, de 11 de abril de 2024, conjugado com o 

disposto no n.º1 do artigo 8.º da Lei n.º2/2004, de 15/01, na sua redação 

atual republicada pela Lei n.º64/2011 de 22 de dezembro, conciliado com o 

n.º1 do artigo 15.º da Lei n.º49/2012 de 29 de agosto. 

2 – Requisitos – Podem candidatar-se os trabalhadores que cumulativamente e 

até ao termo do prazo das candidaturas, sejam detentores de relação jurídica 

de emprego publico por tempo indeterminado, dotados de competência técnica 

e aptidão para o exercício de funções de direção, coordenação e controlo, 

que tenham a habilitação literária no mínimo de licenciatura e que reúnam 

seis anos de experiencia profissional em funções, cargos, carreiras ou 

categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura, 

conforme o estabelecido no n.º1 do artigo 20.º da Lei n.º2/2004, de 15/01, 

na sua redação atual republicada pela Lei n.º64/2011 de 22 de dezembro, 

conciliado com o n.º1 do artigo 12.º da Lei n.º49/2012 de 29 de agosto, 

devendo o candidato/a ter licenciatura na área de estudo “Arquitetura e 

Urbanismo” nomeadamente licenciatura em Planeamento Regional e Urbano. 

3 – Perfil exigido – possuir o perfil adequado para garantir o exercício de 

todas as competências funcionais previstas no artigo 8.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, do Município, e as previstas para o Departamento de 

Planeamento e Urbanismo, na Organização dos Serviços do Municipio publicada, 

pelo Despacho n. º4008/2024 na publicado na 2.ª Série do Diário da República 

n.º72, de 11 de abril de 2024, nomeadamente, de competências de coordenar e 

promover a definição de um modelo de organização do sistema urbano municipal, 

integrado e sustentável, de acordo com a estratégia de desenvolvimento local 

definida pelo Executivo Municipal, de forma concertada com os restantes 

serviços, sobre a dependência direta do Presidente da Câmara ou do Vereador 

do Pelouro, bem como coordenar as atividades e gerir os recursos do 

Departamento, para a qual se revele adequada a existência deste nível de 

direção, assim como, supletivamente, as competências previstas para o 

pessoal dirigente previstas no artigo 15.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de 

agosto, com as necessárias adaptações.------------------------------------ 

Área de atuação: será em função da organização e objetivos dos serviços da 
Câmara Municipal de Paredes em concordância com as competências do 
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Departamento de Planeamento e Urbanismo, publicadas na 2.ª Série do Diário 

da República n.º72, de 11 de abril 2024, conjugado com o disposto no artigo 

8.º da Lei n. º2/2004 de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei 

n.º64/2011 de 22 de dezembro, e o artigo 15.º da Lei n.º49/2012 de 29 de 

agosto, nomeadamente, Coordenar e promover a definição de um modelo de 

organização do sistema urbano municipal, integrado e sustentável, de acordo 

com a estratégia de desenvolvimento local definida pelo Executivo Municipal, 

de forma concertada com os restantes serviços, Dinamizar e participar em 

redes de cooperação de apoio ao desenvolvimento sustentável e 

estabelecimento de relações institucionais nesse domínio; Colaborar na 

elaboração de estudos e planos nacionais, regionais, setoriais, especiais e 

intermunicipais de ordenamento do território, Organizar os processos dos 

concursos para aquisição de serviços no âmbito da elaboração de planos 

municipais de ordenamento do território e acompanhamento da sua execução, 

aprovação e implementação, Propor procedimentos para adaptação às alterações 

legislativas, designadamente no âmbito do RJIGT e RJRU; Propor metodologias 

no âmbito da reabilitação urbana, assim como elaboração e monitorização de 

Áreas de Reabilitação Urbana e de Operações de Reabilitação Urbana; 

Desenvolver propostas de delimitação de áreas de regeneração e reabilitação 

urbana, designadamente em articulação com os instrumentos de gestão 

territorial vigentes; Promover a elaboração das consultas públicas 

necessárias ao cumprimento do disposto na legislação em vigor; Colaborar no 

apoio aos serviços municipais na interpretação das normas contidas nos 

Regulamentos da sua competência; Elaborar estudos de demografia e 

planeamento capazes de suportar os processos de decisão, designadamente, 

para a construção de infraestruturas ou equipamentos de diversos âmbitos; 

Elaborar, regularmente, relatórios setoriais de progresso e desenvolvimento 

do território municipal; Assegurar, com a colaboração dos serviços 

municipais, a elaboração do Relatório sobre o Estado de Ordenamento do 

Território (REOT); Monitorizar e avaliar a execução dos Planos Municipais 

de Ordenamento do Território; Instruir pedidos de parecer/autorização junto 

de entidades externas, designadamente no âmbito do domínio hídrico, da RAN 

e da REN; Elaborar, promover e acompanhar a elaboração de estudos de tráfego, 

circulação rodoviária e de transportes públicos com impacte no Município; 

Emitir pareceres, informações internas e certidões sobre as matérias da sua 

competência; Zelar pela legalidade de todos os atos administrativos; 

Garantir aos interessados o direito à informação; Assegurar o atendimento 

técnico aos munícipes e outras entidades no âmbito de todas as áreas 

referentes à unidade.  

4 – Remuneração – A remuneração mensal base é 3.207,91 €, acrescido de 

despesas de representação no valor de 334,19€, conforme o disposto no artigo 

31.º da Lei n.º2/2004, de 15/01, na sua redação atual republicada pela Lei 

n.º64/2011 de 22 de dezembro, conciliado com o artigo 24.º da Lei n.º49/2012 

de 29 de agosto. 

5 – Métodos de Seleção – serão utilizados os seguintes métodos de seleção: 

Avaliação Curricular e Entrevista Pública. Por se fundar em elementos 

objetivos, a avaliação curricular será pontuada em 55%. A entrevista 

pública, dado ser um método de seleção complementar, será ponderada de 45%. 

As classificações a atribuir a cada um dos fatores considerados nos métodos 

de avaliação serão expressas na escala de zero (0) a vinte (20) valores. 

5.1. Avaliação Curricular (AC): Este método visa avaliar as aptidões 

profissionais dos candidatos na área para que o procedimento é aberto, com 

base na análise dos respetivos currículos, contemplando as Habilitações 

Académicas (HA), a Formação Profissional (FP), a Experiência Profissional 

(EP) e a Avaliação do Desempenho (AD). Cada um destes fatores será avaliado 

em escala de zero (0) a vinte (20) valores, respeitando a seguinte fórmula:- 

---------------- AC= [(HAx10%) + (FPx20%) + (EPx45%) + (ADx25%)]------ 

-----Fator Habilitações Académicas (HA): O fator Habilitações Académicas 

será ponderado em 10% por se entender que a posse de determinado nível de 

habilitações académicas confere aos candidatos um conjunto de conhecimentos 

e aptidões relevantes para o desempenho de uma função com as características 
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do lugar em apreço, pese embora não se descure que não assume no entanto, 

no contexto dos diferentes fatores, uma primazia que justifique maior 

ponderação, até porque o procedimento exige, à partida, habilitações 

académicas ao nível de licenciatura.--------------------------------------  

O Júri fixou um diferencial para graus académicos superiores, de forma a 

distinguir capacidades superiores de lidar com novas situações, situações 

complexas e preparação para a realização de avaliações e outras formas de 

julgamento.--------------------------------------------------------------- 

---A valoração do fator Habilitações Académicas, conforme a titularidade do 

grau habilitacional do candidato, corresponderá ao valor constante no quadro 

seguinte:----------------------------------------------------------------- 

Grau da habilitação académica Valoração 

Licenciatura  16 Valores 

Mestrado 18 Valores 

Doutoramento 20 Valores 

---Fator Formação Profissional (FP): o fator Formação Profissional será 

ponderado globalmente em 20% por se considerar que se trata de um processo 

graças ao qual as pessoas podem enriquecer os seus conhecimentos, 

desenvolver as suas capacidades e melhorar as suas atitudes, comportamentos 

e competências. Por Formação Profissional geral entende-se formação 

profissional que contribui para o desenvolvimento e aperfeiçoamento de 

competências transversais e de aplicação geral, para enriquecimento pessoal 

e para o desenvolvimento de uma cultura de trabalho. Por forma a quantificar 

a formação profissional obtida, irá considerar-se que os cursos com a duração  

de um (1) dia correspondem a seis horas e que os de duração de uma (1) 

semana correspondem a trinta (30) horas de formação, justificando-se, 

atentas as características do fator, a atribuição de valorações diferentes 

de harmonia com a duração da formação. Só serão consideradas as formações 

devidamente certificadas.------------------------------------------------- 

-----A valoração do fator Formação Profissional corresponderá ao valor 

constante no quadro seguinte:--------------------------------------------- 

Duração Valoração 

Sem formação 10 Valores 

< 2 semanas 12Valores 

> ou = 2 semanas e < 6 semanas 14 Valores 

> ou = 6 semanas e < 10 semanas 16 Valores 

> ou = 10 semanas e < 14 semanas 18 Valores 

> ou = 14 semanas 20 Valores 

------Fator Experiência Profissional na Carreira Técnico Superior (EP): 

Tendo a Experiência Profissional sido considerada como requisito 

preferencial, justifica-se que lhe seja atribuída a maior ponderação de 

entre os vários fatores considerados. Assim, este fator será ponderado em 

45%.---------------------------------------------------------------------- 

Com este fator, será apreciado e classificado o tempo de serviço apresentado 

e comprovado pelos candidatos, em funções que envolvam competências 

inerentes à carreira de Técnico Superior. Reconhece-se, assim, a experiência 

de exercício efetivo de funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo 

exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura.------------------- 

A valoração do fator Experiência Profissional corresponderá ao valor 

constante no quadro seguinte:--------------------------------------------- 

Duração Valoração 

= 6 anos 10 valores 

> 6 anos e = ou < 9 anos 13 valores 

> 9 anos e = ou < 12 anos 16 valores 
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> 12 anos e = ou < 15 anos 18 valores 

> 15 anos 20 valores 

 

-----Fator Avaliação do Desempenho: Como complemento da ponderação do tempo 

de serviço, será tida em conta a qualidade do trabalho realizado. Assume-se 

o caráter diferenciador de desempenho que carateriza o modelo de avaliação 

do SIADAP e, nessa conformidade, valorizam-se substancialmente as 

classificações correspondentes às valorações iguais ou superiores a quatro 

valores.------------------------------------------------------------------ 

Considerar-se-á a avaliação de desempenho, no âmbito do SIADAP, atribuída 

aos candidatos, relativa ao último período de avaliação, não superior a 3 

anos.--------------------------------------------------------------------- 

Assim, este fator será ponderado em 25%.---------------------------------- 

A expressão quantitativa da escala do SIADAP, arredondada até uma casa 

decimal, terá a seguinte expressão na escala de 0 a 20 valores:----------- 

Escala do SIADAP Valoração 

Sem avaliação 10 valores 

1,0 – 1,9 5 valores 

2,0 – 2,9  10 valores 

3,0 – 3,4  12 valores 

3,5 – 3,9 15 valores 

4,0 – 4,4 18 valores 

4,5 – 5  20 valores 

 

5.2. Entrevista Pública (EP): com a Entrevista Pública, o Júri procurará 

avaliar o sentido crítico dos candidatos, a sua visão de gestão, a sua 

capacidade de exercício de autonomia, a qualidade da sua experiência 

profissional e ainda a capacidade de comunicação, e terá a duração máxima 

de trinta (30) minutos.--------------------------------------------------- 

-----O fator Sentido Crítico (SC) traduz a capacidade de julgamento e 

discernimento fundamentais para a tomada de decisões e para encontrar 

solução para os problemas. Este fator será ponderado em 10%. O Júri avaliará 

a capacidade do candidato para analisar questões, discernir aspetos 

positivos e negativos das mesmas e propor medidas adequadas.  

-----O fator Visão de Gestão (VG) envolve o nível de maturidade do esquema 

de conceitos de gestão nos quais assentam o desempenho de funções de gestão, 

a articulação desse desempenho com a estratégia da instituição, a 

operacionalização das iniciativas consideradas adequadas à implementação 

dessa estratégia e o exercício de liderança. Dada a importância deste fator, 

ele será ponderado em 20%. O Júri avaliará o modo como o candidato considera 

diversas situações de gestão e como as integra numa perspetiva global da 

atividade de gestão. 

-----O fator Capacidade de Exercício da Autonomia (CEA) conferida no 

exercício das funções justifica-se na medida em que dela depende a eficácia 

da tomada de decisão. Este fator será ponderado em 20%. O Júri avaliará o 

modo como o candidato tomará a decisão quando confrontado com uma determinada 

situação. 

-----O fator Qualidade da Experiência Profissional (QEP) permitirá ao Júri 

avaliar mais profundamente o ajuste dos antecedentes profissionais dos 

candidatos às funções do lugar a concurso. Este fator será ponderado em 30%. 

O Júri avaliará a capacidade do candidato para adequar a sua experiência 

profissional ao desempenho das funções específicas do lugar a concurso.  

-----Com a avaliação do fator Capacidade de Comunicação (CC) pretende-se, 

em função de todas as respostas dadas às questões anteriores, aferir a 

capacidade de comunicação. Este fator será ponderado em 20%. 
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Cada um destes fatores será avaliado em escala de zero (0) a vinte (20) 

valores, de acordo com a tabela – anexo 1, em função das capacidades e 

aptidões profissionais e pessoais reveladas pelos candidatos, procedendo-se 

em seguida à sua conversão pela aplicação da correspondente ponderação, de 

acordo com a seguinte fórmula: 

EP= [(SCx10%) + (VGx20%) + (CEAx20%) + (QEPx30%) + (CCx20%)]  

 

Anexo 1 

Fatores de Ponderação da Entrevista Pública 

Entrevista 

Pública 

(45%) 

Sentido Crítico (10%) 

Insuficiente: 0 – 9 valores 

Suficiente: 10 – 11 valores 

Satisfatório: 12 – 13 valores 

Bom: 14 – 15 valores 

Muito Bom: 16 – 18 valores 

Excelente: 19 – 20 valores 

Visão de Gestão (20%) 

Insuficiente: 0 – 9 valores 

Suficiente: 10 – 11 valores 

Satisfatório: 12 – 13 valores 

Bom: 14 – 15 valores 

Muito Bom: 16 – 18 valores 

Excelente: 19 – 20 valores 

Capacidade de 

Exercício de 

Autonomia (20%) 

Insuficiente: 0 – 9 valores 

Suficiente: 10 – 11 valores 

Satisfatório: 12 – 13 valores 

Bom: 14 – 15 valores 

Muito Bom: 16 – 18 valores 

Excelente: 19 – 20 valores 

Qualidade da 

Experiência 

Profissional (30%) 

Insuficiente: 0 – 9 valores 

Suficiente: 10 – 11 valores 

Satisfatório: 12 – 13 valores 

Bom: 14 – 15 valores 

Muito Bom: 16 – 18 valores 

Excelente: 19 – 20 valores 

Capacidade de 

Comunicação (20%) 

Insuficiente: 0 – 9 valores 

Suficiente: 10 – 11 valores 

Satisfatório: 12 – 13 valores 

Bom: 14 – 15 valores 

Muito Bom: 16 – 18 valores 

Excelente: 19 – 20 valores 

 

6 - Classificação Final – A classificação final (CF) expressa numa escala 

de zero (0) a vinte (20) valores, será o resultado da média ponderada das 

classificações atribuídas nos dois elementos de seleção: Avaliação 

Curricular (AC) e Entrevista Pública (EP), até ás centésimas,  respeitando 

a seguinte fórmula: 

CF= [(ACx55%) +(EPx45%)] 

7 – Forma de Provimento – nomeação, em regime de comissão de serviço, pelo 

período de três anos, renovável por iguais períodos de tempo, nos termos  

do n.º9 do artigo 21.º da lei n.º 2/2004 de 15 janeiro na sua redação atual 

dada pela Lei n.º64/2011 de 22 de dezembro, adaptada a administração local 

pela Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto.   
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8 – Formalização da Candidatura – As candidaturas deverão ser formalizadas, 

exclusivamente e sob pena de exclusão, através da plataforma de serviços 

online, disponível em https://servicosonline.cm-paredes.pt, (a submissão 

através da plataforma de serviços online implica um registo de utilização 

prévio, validado até ás 17h do último dia de candidaturas),  mediante 

requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Paredes onde 

deverão constar os seguintes elementos: 

a) Identificação completa (nome, estado civil, número e data de 

validade de bilhete de identidade ou Cartão de Cidadão, residência e 

telefone); 

b) Identificação do cargo a que se candidata; 

c) Situação face aos requisitos legais exigidos no ponto 2 do presente 

aviso. 

e) Indicação expressa do email, para efeitos das notificações no âmbito 

do presente procedimento; 

8.1 – Os requerimentos de candidatura devem ser acompanhados dos seguintes 

documentos, sob pena de exclusão: 

a) Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado onde constem as 

habilitações académicas e profissionais, os cursos realizados, as 

ações de formação e aperfeiçoamento profissional, com a indicação da 

entidade que os promoveu, períodos em que os mesmos decorreram e 

respetiva duração, bem como as funções que exerce ou exerceu e 

respetivos tempos de permanência nesse serviço, de acordo com os 

parâmetros exigidos na Avaliação Curricular, para além de outros 

elementos suscetíveis de influenciar o júri na apreciação do mérito 

do candidato; 

b) Declaração devidamente atualizada e autenticada, passada pelo 

serviço de origem, da qual conste de forma inequívoca a existência e 

a natureza do vínculo, a categoria detida e a antiguidade na categoria, 

na carreira e na função pública, assim como declaração do serviço a 

identificar qual foi a avaliação de desempenho obtida com menção 

qualitativa e quantitativa ou fotocópia da avaliação de desempenho 

relativas ao último período não superior a três anos; 

 c) Documento comprovativo das habilitações literárias exigidas; 

d) Os candidatos pertencentes ao Mapa de Pessoal do Município de 

Paredes estão dispensados da apresentação da declaração referida na 

alínea b) e dos documentos que constem no processo individual; 

Não serão aceites candidaturas formalizadas por via e-mail ou por correio; 

9 - Marcação dos métodos de seleção - a data e o local dos métodos de seleção 

será definida oportunamente e comunicado aos candidatos em tempo útil por 

email, conforme o definido pelo candidato/a no requerimento de candidatura; 

10 - A lista dos candidatos e de classificação serão afixadas, para consulta, 

no placar da Unidade de Recursos Humanos no edifício Paços do Concelho de 

Paredes, na página da internet: www.cm-paredes.pt opção Recrutamento de 

Pessoal.----------------------------------------------------------------- 

11 - Em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Constituição, a 

Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma 

política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 

emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no 

sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação; 

12 – Composição do Júri: 

Presidente do júri: A Diretora de Departamento de Gestão Ambiental, 

Território e Requalificação do Espaço Público, Câmara Municipal de Santo 

Tirso, Eng.ª Carla Mónica Barbosa Sousa; 

1.º Vogal efetivo e que substituirá o presidente do júri: A Diretora de 

Departamento Municipal de Gestão Urbanística, Câmara Municipal do Porto, 

Arq.ª Lara Gabriela Caldas Salgado; 
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2.º Vogal efetivo: A Diretora do Departamento de Gestão do Território, 

Câmara Municipal de Vila de Conde, Arq.ª Diana Rosa Amaral Gomes; 

1.º Vogal suplente: A Diretora de Departamento de Planeamento e Gestão 

Urbanística, Câmara Municipal de Barcelos, Eng.ª Adosinda das Dores Silva 

Basto Pereira; 

2.º Vogal suplente: A Diretora Municipal, Câmara Municipal de Santo Tirso, 

Dra. Maria Adriana Salgado Magalhães; 

13 – Para mais informações os interessados poderão contactar a Secção de 

Gestão de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Paredes através do telefone 

255788843/42. 

 

Paços do Município de Paredes, 23 de novembro de 2024.  

O Presidente da Câmara,  

 

 

 

 

Alexandre Almeida, Dr. 
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